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declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 10 222/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves,  juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 186/04.5GBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido Mário Sampaio Tomás,  filho de  João Tomás e de Olívia
Jacinto Carlos Sampaio, natural de Fundão, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em 7 de  Junho de 1954,  casado,    titular  do bilhete
de  identidade  n.º  4368698,  com  domicílio  na  Lugar  do  Monte
Calvário,  Quintas  da  Torre,  junto  à  Fábrica  da  Concentra,  6230
Fundão, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal,  foi
o mesmo  declarado  contumaz,  em  16  de  Setembro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Jorge Cunha.

Aviso de contumácia n.º 10 223/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves,  juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  94/03.7GFCVL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Marco Filipe Esteves Silva, filho de Rogério da Silva e de
Maria da Piedade Duarte Esteves Silva, natural de Covilhã, Torto-
sendo, Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Ju-
lho de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12937383,
com  domicílio  na  Rua  José  Leiria  Fernandes,  22,  Antigo  Mata-
douro, Lagariça, Loures, 2670 Loures, o qual se encontra acusado
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pra-
ticado em 12 de Fevereiro de 2003, por despacho de 15 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  pela
decisão  final.

20 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Luciano Branco Duarte.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 10 224/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 136/02.3GBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Marco  Paulo  Nabais  do  Nascimento  Berrincha,  filho  de
António  do  Nascimento  Berrincha  e  de  Maria  Madalena  Nabais
Farinha, natural de Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  4  de  Outubro  de  1980,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  12696782,  com  domicílio  na  Quinta  das  Peneiras,
Vale Formoso, 6250 Belmonte, por se encontrar acusado da prática
de quatro crimes de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Código Penal, praticado
em 3  de  Julho  de  2002,  dois  crimes  de  furto  simples,  previsto  e
punido  pelo  artigo  203.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em
3 de Junho de 2002, quatro crimes de burla simples, previsto e pu-
nido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 3 de Junho
de 2002, por despacho de 15 de Julho de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  ter  apresentado  em  juízo.

15  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Ferreira
da Costa. — O  Oficial  de  Justiça,  Hélder Rui Ferreira Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 10 225/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  223/03.OPBCVL,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido  Flávio  Joel  Gonçalves  Pereira,  filho  de  Adelino  Pereira
Pais e de Maria Helena Silva Gonçalves Pais, natural de Vila do
Carvalho, Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Abril de 1979, casado, titular do bilhete de identidade n.º 12001063,
com  domicílio  na  Rua  30  de  Junho,  16-A-10  D,  Covilhã,  3200
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  11  de  Julho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito,  Jorge Ferreira
da Costa. — A Oficial de Justiça, Lurdes Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 10 226/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  da  Covilhã,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal),  n.º  96/03.3TBCVL, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido lllya Lyamin, filho de Anatoli
e de Lídia, natural de Rússia, de nacionalidade russa, nascido em
12 de Outubro de 1966, solteiro, titular do passaporte n.º Ah222127
da  Ucrânia,  com  domicílio  na  Praceta  Ruivo  Godinho,  lote  2-A,
rés-do-chão,  direito,  6000-126  Castelo  Branco,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3  de  Janeiro,  praticado  em 10  de  Janeiro  de  2003,  por  despacho
de  21  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

22  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Ferreira
da Costa. — O  Oficial  de  Justiça,  Hélder Rui Ferreira Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 10 227/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 60/94.1TBELV (antigo n.º 60/96), pendente nes-
te  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel  Henrique  Teixeira  Gomes
Vasconcelos, filho de Henrique Augusto Gomes R. Leite Vascon-
celos e de Carolina Alice Teixeira Queiroz Vasconcelos, nascido
em 4 de Novembro de 1949,  casado,  titular  do bilhete  de  identi-
dade n.º 1782168, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, 28 de De-
zembro,  conjugado  com  os  artigos  313.º  e  314.º,  alínea  a),  do
Código Penal, praticado em 20 de Julho de 1994, por despacho de
12 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cordéis.

Aviso de contumácia n.º 10 228/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 610/01.9PBELV, pendente neste Tribunal contra
o arguido Valeriy Vinyarskiy, natural da Ucrânia, nascido em 28 de
Novembro  de  1967,  casado,  titular  do  passaporte  n.º AM514877,
com domicílio na Avenida Melo Cabral, Corvaceira, Mangualde,


